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O Congresso Nacional decreta:  

 

    Art. 1º - Fica assegurado ao jovem com idade inferior a 21 anos e ao 

estudante regularmente matriculado em estabelecimento público ou privado de 

ensino fundamental, médio, superior, técnico-profissionalizante, de educação de 

jovens e adultos ou em cursos preparatórios para vestibulares autorizados pelos 

órgãos competentes o desconto de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor 

efetivamente cobrado para ingresso em estabelecimento destinado à diversão, em 

espetáculo teatral, musical e circense, em exibição cinematográfica, em praça 

esportiva e em evento de desporto, cultura e lazer.  

    Parágrafo único - No caso de o estabelecimento descrito no “caput” 

deste artigo estar praticando preços promocionais ou descontos, o direito à meia 

entrada será exercido cumulativamente e corresponderá à metade do valor do 

ingresso em promoção ou com desconto.  

    Art. 2º -  A comprovação de idade inferior a 21 anos para o gozo do 

direito previsto nesta lei será feita pela exibição de documento de identidade 

expedido pelo órgão público competente. 

    Art. 3°. O estudante beneficiário desta lei comprovará o cumprimento 

das condições estabelecidas no art. 1º mediante a apresentação de documento de  

identificação estudantil e do comprovante de matrícula expedido por entidade da 

rede oficial de ensino público ou particular, ou documento similar que ateste a sua 

condição pessoal. 

    §1° - O documento de identificação estudantil com vistas ao exercício 

do direito à meia entrada, nos termos desta lei, será expedido pela União Nacional 

dos Estudantes - UNE -, pela União Brasileira dos Estudantes Secundaristas - 

UBES, pelas uniões estaduais ou municipais e diretórios centrais dos estudantes ou 

pelas demais entidades representativas dos estudantes, legalmente constituídas.  

    § 2º - O documento de identificação estudantil será válido em todo o 

território nacional pelo período de um ano.  
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    § 3º - Ficam os estabelecimentos de ensino obrigados a fornecer a 

listagem de estudantes regularmente matriculados às entidades representativas dos 

estudantes que a requererem.  

    §4° - Ficam as entidades representativas dos estudantes obrigadas a 

fornecer modelos dos formulários utilizados para a emissão dos documentos de 

identificação estudantil às associações de promotores de eventos e espetáculos que 

os requererem. 

    Art. 4º – A fiscalização do cumprimento desta lei será feita pelos órgão 

de proteção e defesa do consumidor. 

    Parágrafo único - Os estabelecimento que descumprirem o disposto 

nesta lei sujeitam-se aos procedimento e sanções previstas na Lei n° 8.078, de 11 

de setembro de 1990. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 6º - Fica revogada a MP n° 2.208, de 17 de agosto de 2001.  

 

Justificativa 
 

    O projeto apresentado tem por objetivo assegurar aos estudantes e 

menores de 21 anos, ainda que não estudantes, o direito ao pagamento de metade 

do valor do ingresso cobrado em eventos culturais, esportivos e de lazer realizados 

no território nacional.  

    Trata-se de disciplinar por meio de instrumento jurídico adequado o 

direito à meia-entrada, benefício que atualmente está regulado pela Medida 

Provisória nº 2.208, de 17 de agosto de 2001, ainda em vigor em razão da Emenda 

Constitucional n° 32, de 11 de setembro de 2001. 

    A proposição afigura-se como importante meio de fomento à cultura, ao 

lazer e ao esporte, ampliando o acesso a estudantes e demais jovens menores de 

21 anos, consubstanciando, assim, os princípios constitucionais insculpidos nos 

artigos  205; 208, V; 215 e 217, §3º, da Constituição Federal.  

    O art. 205 prevê que a educação, direito de todos e dever do Estado e 

da família, deve ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
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visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, sua preparação para o exercício da 

cidadania e sua qualificação para o trabalho. O art. 208, V, por sua vez, determina 

que o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de 

acesso aos níveis mais elevados de ensino, da pesquisa e da criação artística. O art. 

215 estabelece que o Estado deve garantir a todos o pleno exercício dos direitos 

culturais e acesso às fontes da cultura nacional e deve apoiar e incentivar a 

valorização e a difusão das manifestações culturais. Por fim, segundo o art. 217, §3º, 

o Poder Público deverá incentiva o lazer, como forma de promoção social.  

    Ressalte-se, ademais, que os jovens e os estudantes são 

presumidamente  hipossuficientes, sendo regra a dependência econômica dos pais 

ou responsáveis. Não bastasse, é justamente na juventude que o acesso à cultura e 

ao conhecimento são fundamentais para propiciar o adequado desenvolvimento do 

cidadão, capacitando-o para a vida profissional e pessoal. Por isso, a interferência 

do Estado nessa matéria mostra-se não só importante, mas necessária. 

    Quanto à competência para legislar sobre a matéria, ela emerge do art. 

24, incisos I, IX e XV da Constituição, os quais prevêem competência concorrente 

entre a União, os Estados e o Distrito Federal para legislar sobre direito econômico, 

educação, cultura, ensino e desporto e proteção à infância e à juventude.  

    Destaca-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal teve a 

oportunidade de declarar a constitucionalidade do direito à meia-entrada  ao julgar a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.950-3, de relatoria do Ministro Eros Grau, 

em que se apreciou a concessão do benefício no âmbito do Estado de São Paulo, 

conforme a Lei  nº 7.844. Àquela época, entendeu o STF que se a Constituição 

assegura por um lado a livre iniciativa, de outro, determina que ao Estado cumpre 

adotar todas as providências tendentes a garantir o efetivo direito à educação, à 

cultura e ao desporto, de forma que na composição entre princípios e regras há de 

ser preservado o interesse da coletividade, interesse público primário.  

    Ante a relevância da matéria ora apresentada, contamos com o apoio 

dos nobres pares para a aprovação do projeto.  
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Sala das Sessões,  em 25  de abril   de 2007.  

 

ELISMAR PRADO 
Deputado Federal 

PT/MG 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 
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XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

 
CAPÍTULO III  

 DOS ESTADOS FEDERADOS  

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição. 

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 15/08/1995. 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por 
agrupamentos de Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento 
e a execução de funções públicas de interesse comum. 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  

 

Seção I  

 Da Educação  

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber; 
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III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade. 

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. 
* Inciso VIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 
* Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. 
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996. 

 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta 

gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996. 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 
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§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; 

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 
....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Da Cultura  

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 

acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais. 

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional. 

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, 

visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que 

conduzem à: 
* § 3º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

IV - democratização do acesso aos bens de cultura; 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

V - valorização da diversidade étnica e regional. 
* Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 48, de 10/08/2005. 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem: 

I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais; 
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V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 

§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação. 

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem. 

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais. 

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei. 

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos. 

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de: 
* § 6º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

II - serviço da dívida; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

 

Seção III  

 Do Desporto  

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, 

como direito de cada um, observados: 

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento; 

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento; 

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não-profissional; 

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional. 

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei. 

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final. 

§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social. 
 

CAPÍTULO IV  

 DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  
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Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa e a capacitação tecnológicas. 

§ 1º A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo 

em vista o bem público e o progresso das ciências. 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional. 

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de 

trabalho. 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho. 

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

TÍTULO I  

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 1º O presente Código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos artigos 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.   

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final. 

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

........................................................................................................................................ 

.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.208, DE 17 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a comprovação da qualidade de 

estudante e de menor de dezoito anos nas 

situações que especifica. 

 

   

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo do Presidente 

da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte 

Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º A qualificação da situação jurídica de estudante, para efeito de obtenção de 

eventuais descontos concedidos sobre o valor efetivamente cobrado para o ingresso em 

estabelecimentos de diversão e eventos culturais, esportivos e de lazer, será feita pela exibição 

de documento de identificação estudantil expedido pelos correspondentes estabelecimentos de 

ensino ou pela associação ou agremiação estudantil a que pertença, inclusive pelos que já 

sejam utilizados, vedada a exclusividade de qualquer deles. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se nas hipóteses em que 

sejam oferecidos descontos a estudantes pelos transportes coletivos públicos locais, 

acompanhada do comprovante de matrícula ou de freqüência escolar fornecida pelo seu 

estabelecimento de ensino. 

 

Art. 2º A qualificação da situação de menoridade não superior a dezoito anos, para 

efeito da obtenção de eventuais descontos sobre o valor efetivamente cobrado para o ingresso 

em estabelecimentos de diversão e eventos culturais, esportivos e de lazer, será feita pela 

exibição de documento de identidade expedido pelo órgão público competente. 

........................................................................................................................................ 

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61, 62, 64, 

66, 84, 88 e 246 da Constituição Federal, e dá 

outras providências. 

 

 

As Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do § 3º do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a 
seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 
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Art. 1º Os arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 
84, 88 e 246 da Constituição Federal 
passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 

"Art. 48. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções 

públicas, observado o que estabelece o art. 84, VI, b; 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 

.............................................................................................................." (NR) 

"Art. 57. .......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente 

deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese 

do § 8º, vedado o pagamento de parcela indenizatória em valor superior ao 

subsídio mensal. 

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação 

extraordinária do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas 

na pauta da convocação." (NR) 

"Art. 61. ........................................................................................................... 

§ 1º ................................................................................................................. 

......................................................................................................................... 

II - .................................................................................................................... 

......................................................................................................................... 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, 

observado o disposto no art. 84, VI; 

.............................................................................................................." (NR) 

"Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República 

poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las 

de imediato ao Congresso Nacional. 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito 

eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a 

garantia de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos 

adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou 

qualquer outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. 
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§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, 

exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos 

no exercício financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o 

último dia daquele em que foi editada. 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de 

sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, 

devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as 

relações jurídicas delas decorrentes. 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida 

provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso 

Nacional. 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o 

mérito das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o 

atendimento de seus pressupostos constitucionais. 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, 

subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando 

sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações 

legislativas da Casa em que estiver tramitando. 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não 

tiver a sua votação encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos 

Deputados. 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as 

medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, 

em sessão separada, pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso 

Nacional. 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida 

provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por 

decurso de prazo. 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta 

dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações 

jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência 

conservar-se-ão por ela regidas. 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da 

medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja 

sancionado ou vetado o projeto." (NR) 

"Art. 64. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 

manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até 

quarenta e cinco dias, sobrestar-se-ão todas as demais deliberações 
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legislativas da respectiva Casa, com exceção das que tenham prazo 

constitucional determinado, até que se ultime a votação. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 66. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será 

colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais 

proposições, até sua votação final. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 84. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

VI - dispor, mediante decreto, sobre: 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não 

implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e órgãos da 

administração pública." (NR) 

"Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de 

artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda 

promulgada entre 1º de janeiro de 1995 até a promulgação desta emenda, 

inclusive." (NR) 

 

Art. 2º As medidas provisórias 
editadas em data anterior à da 
publicação desta emenda continuam 
em vigor até que medida provisória 
ulterior as revogue explicitamente ou 
até deliberação definitiva do 
Congresso Nacional. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI N º 7.844, DE 13 DE MAIO DE 1992 
 

 

Assegura a estudantes o direito ao pagamento 

de meia entrada em espetáculos esportivos, 

culturais, e de lazer, e dá providências 

correlatas.  

 

 

O Presidente da ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA, em exercício no 
cargo do governador de São Paulo:  
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Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:  

 

Artigo 1º - Fica assegurado aos estudantes regularmente matriculados em 

estabelecimento de ensino de primeiro, segundo e terceiro graus, existentes no Estado de São 

Paulo, o pagamento de meia-entrada do valor efetivamente cobrado para o ingresso em casas 

de diversão, de espetáculos teatrais, musicais, e circenses, em casas de exibição 

cinematográfica, praças esportivas e similares das áreas de esporte , cultura e lazer do Estado 

de São Paulo, na conformidade da presente Lei. 

§ 1º - Para efeito do cumprimento desta lei, consideram-se casas de diversão de 

qualquer natureza, como previsto no “caput” deste artigo, os locais que, por suas atividades, 

propiciem lazer e entretenimento.  

§ 2º - Serão beneficiados por esta lei os estudantes devidamente matriculados em 

estabelecimentos de ensino público ou particular, do primeiro, segundo e terceiro graus, no 

Estado de São Paulo, devidamente autorizados a funcionar pelos órgãos competentes.  

Artigo 2º - A Carteira de Identificação Estudantil - CIE - será emitida pela União 

Nacional dos Estudantes - ou pela União Brasileira dos Estudantes Secundaristas - UBES - e 

distribuída pelas respectivas entidades filiadas, tais como União Estadual dos Estudantes, 

União Paulista dos Estudantes, Uniões Municipais, Diretórios Centrais de Estudantes, 

Diretórios Acadêmicos, Centros Acadêmicos e Grêmios Estudantis.  

§ 1º - Ficam as direções das escolas de primeiro, segundo e terceiro graus 

obrigadas a fornecer às respectivas entidades representativas da sua área de jurisdição, no 

inicio do semestre letivo, as listagens dos estudantes devidamente matriculados em suas 

unidades de ensino.  

§ 2º - A Carteira de identificação Estudantil será válida em todo o Estado de São 

Paulo, perdendo a sua validade apenas quando da expedição de nova carteira no ano letivo 

seguinte. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


